
 COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 PROJETO DE LEI No  6.047, DE 2005

Cria o Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN, com vistas a
assegurar o direito humano à alimentação
adequada e dá outras providências.

 EMENDA Nº 3

Modifique-se o §1º do artigo 10 do projeto em tela, que fica
com a seguinte redação:

"Art. 10, § 1º: A Conferência Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional  será precedida de conferências
estaduais, distrital e municipais, que deverão ser
convocadas e organizadas pelos órgãos e entidades
congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos
Municípios, nas quais serão escolhidos os delegados  à
Conferência Nacional."

Sala da Comissão, em 8 de dezembro de 2005.

Deputado Walter Barelli


